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DECRETO N¢ 2.310, de 02 de maio de 2005.

Convoca a Etapa Preparatdéria Municipal da II Conferéncia Nacional das
Cidades e di& outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAI, usando das atribuicdes legais
conferidas pela Lei Orgénica do Municipio;

Considerando o Decreto Presidencial de 11 de fevereiro de 2005, que
convoca a 22 Conferéncia Nacional das Cidades;

Considerando a Resolucgdo n° 24, de 09 de dezembro de 2004, publicada
no Didrio da Unido de 17 de fevereiro de 2005;

DECRETA

Art. 12 - Fica convocada a Etapa Preparatdria Municipal ( Conferéncia
Municipal ) da 22 Conferéncia Nacional das Cidades, a se realizar
entre os dias 01 e 30 de julho de 2005, em Pirai, sob a coordenacdo da
Secretaria Municipal de Planejamento, Ciéncia e Tecnologia.

Art. 22 - A Conferéncia Municipal desenvolverda os seus trabalhos a
partir do lema “ Reforma Urbana: Cidade para Todos” e sobre o tema
“Construindo uma Politica Nacional de Desenvolvimento Urbano” e
“Planejando juntos a Cidade de Pirai gue Queremos”.

Art. 32 - A Conferéncia Municipal terd as seguintes finalidades:

1 - propor diretrizes para a Politica Nacional de Desenvolvimento
Urbano;

2 - propor diretrizes para a Politica Estadual de Desenvolvimento
Urbano;

3 - propor diretrizes para a Politica Municipal de Desenvolvimento
Urbano.

Art. 42 - A Conferéncia Municipal preparatdéria da 2@ Conferéncia
Nacional das Cidades serd presidida pelo Secretdrio Municipal de
Planejamento, Ciéncia e Tecnologia e na sua auséncia ou impedimento
eventual pelo Gerente Executivo da respectiva Secretaria.

Art. 52 - O Secretdrio Municipal de Planejamento, Ciéncia e Tecnologia
constituird por ato prdéprio uma Comissdo Preparatdria nos termos do
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art. 19 e 31 do Regimento da 2@ Convencdo Nacional das Cidades.
Art. 62 - A Comissdo Preparatdéria da Conferéncia Municipal cabera:

1 - definir o Regimento da Conferéncia Municipal, contendo critérios
de participagdo para a Conferéncia Municipal, para a eleicgdo de
delegados para a etapa estadual, respeitadas as definig¢des do
Regimento da 22 Convengdo Nacional das Cidades e do Regimento
Estadual;

2 - definir a data, local e pauta da Conferéncia.

Art. 72 - As despesas com a realizagdo da Etapa Preparatdria Municipal
para a 22 Conferéncia nacional das Cidades, serdo atendidas através da
verba proépria do orcamento em vigor que, sendo necessario, seréa

suplementada.

Art. 82 - Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposicgdes em contréario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI, em 02 de maio de 2005.

ARTHUR HENRIQUE GONCALVES FERREIRA Prefeito Municipal
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